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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 431/2025

TERMO DE REFERÊNCIA
1-oBJETO
1.1. O presente Termo de Referência propõe reunir todos os elementos técnicos necessários esuficientes objetivando a seleção da Proposta mais vantajosa para a Administração Pública, visando à
contratação de uma locação de um veículo de grande porte (ônibus rodoviário), com fins de atender asnecessidades dessa Casa Legislativa

2- JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação da locação objeto desta contratação se faz necessária tendo em vista a necessidadede atender a demanda do Gabinete do Deputado Michel Henrique, desta Casa Legislativa, para umtranslado de pessoas Autistas é seus acompanhantes, ante o Projeto Cinema Incluso.
3 QUANTITATIVO E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

[ ITEM PRODUTO
LOCAÇÃO DE UM (01) VEÍCULO ÔNIBUS COM CAPACIDADE PARA 40 LUGARES.o

4- MODALIDADE DA LICITAÇÃO/FUNDAMENTO LEGAL
41. Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 37, XXI da Constituição Federal; artigo 75, ||da Lei Federal nº 14.133/2021 e; Resolução nº 2080/2023 da Assembleia Legislativa da Paraíba.
5— ESTIMATIVA DO PREÇO DAAQUISIÇÃO
5.1. Conforme pesquisas realizadas pelo setor de Compras da ALPB, na forma do art. 6º, IV, daResolução nº 2080/2023 da Assembleia Legislativa da Paraiba, a aquisição pretendida possui um valor
total estimado correspondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais)
6 - DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO

8.1. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNP),
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio ousede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
9) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de Certidão Negativade Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND) ou Certidão Positivacom Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União(CPEND) - (certidão expedida conjuntamente pela RFB e pela PGFN referente a todos os créditostributários federais e à Divida Ativa da União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alineas "a”, "b” e "c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº8:212/1991, às contribuições instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, aterceiros, inclusive inscritas em DAU.
9) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado deRegularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.
£) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgãocompetente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma daLei
?) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (ISS), emitida pelo órgão competente, da localidadede domicílio ou sede da empresa proponente, na forma daLei
9) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçãoda Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
7 - PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
7.1. Conforme previsão contida no art. 94, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, a divulgação no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia docontrato/empenho e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados dadata de sua assinatura.
744. Para a efetivação da publicação prevista no subitem acima, é imprescindível que à contratadapossua, em até 48 (quarenta e oito horas) antes da assinatura do Instrumento Contratual, Cadastro noSICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, conforme IN nº 03/2018/SEGES, tendoem vista que a Assembleia Legislativa da Paraíba é Órgão Não-SISG aderente ao sistema“compras.gov” do Governo Federal
74114. O contratado poderá realizar o Cadastro no SICAF acessando o linkhttps:/www gov.bricompras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
7:2. A habilitação dos fornecedores, de que trata o ITEM 6 - DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO,também será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8-DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
8.1. Os equipamentos deverão ser novos e possuir a garantia minima de 12 (doze) meses, a partir dofecebimento definitivo, para proteção contra defeitos, vícios ou imperfeições de transporte € fabricaçãoque os tornem inutilizáveis ou diminuam-lhes a capacidade de funcionamento,
8.2. A garantia dar-se-á nos seguintes termos:
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a) À empresa garantirá os materiais por ela fabricados elou fornecidos, pelo periodo de 12 (doze) meses,contada a partir do recebimento definitivo do objeto do contrato;b) À garantia compreende a substituição de peças e a mão de obra no reparo de defeitos de fabricação:<) Somente um técnico autorizado pela empresa Contratada estará habilitado a reparar defeitos cobertospela garantia, mediante a apresentação da nota fiscal pelo usuário do produto.
&.3. Relativamente ao disposto aplica-se, subsidiariamente, no que couber a Lei nº 8.078/1990 - Códigode Defesa do Consumidor.
8.4. Caso seja necessária a saída do equipamento para reparação em outro local, deverá ser feita asubstituição por outro igual ou superior, no mesmo padrão. Este produto deverá ficar à disposição daAssembleia Legislativa do Estado da Paraíba até que o original venha a ser consertado.

8.5. Cada item adquirido deverá vir acompanhado de certificado de garantia individual.
&8. Durante o prazo de garantia, a empresa deverá fornecer todos os esclarecimentos e as informaçõestécnicas que venham a ser solicitadas pela Assembleia Legislativa do Estado da Paraiba, sobre osequipamentos adquiridos.
9 - PERIODICIDADE E LOCAIS DE ENTREGA

9.1. O prazo geral para a entrega do produto locado é de 24h (vinte e quatro horas), a partir da dataSa ordem de fornecimento expedida pela Divisão de Compras desta Casa Legislativa, e enviada&Contratadaatravés de protocolo. A entrega dos produtos será realizada na Divisão deAlmoxarifadoda ALPB, situado à Praça João Pessoa, nº 11, Centro — João PessoaiPB, nos seguintes horários.segunda-feira, das 13:00h às 17:00h, de terça a quinta-feira, das 08:00h às 17:00h e na sexta-feira,das 08:00h às 13:00h, e de acordo com a solicitação deste Poder.
10 -RECEBIMENTO

104. O recebimento e a aceitação dos produtos serão baseados, no que couber pelas disposiçõescontidas no art. 140, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, nas seguintes condições:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo servidor da Divisão de Almoxarifado da ALPB, para efeitode posterior verificação da conformidade dos seus componentes e especificações às deste Termo deReferência;
b) Definitivamente, pelo servidor da Divisão de Transportes, mediante a comprovação do atendimentodas exigências deste Termo de Referência
10.2. Caberá ao servidor responsável pelo recebimento rejeitar os produtos, caso estes não estejam deacordo com as exigências efou caracteristicas descritas no Termo de Referência, bem comodeterminar a sua substituição.



ESTADO DA PARAÍBA
| ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NÚCLEO DE LICITAÇÕES ECONTRATOS
10.3. A conferência das especificações, quantidade, marca e qualidade dos produtos adjudicados,
deverá ser feita na presença de representantes da ALPB e da fornecedora, na ocasião da entrega. Se
a fornecedora não puder participar da conferência, assumirá como verdadeira e, portanto,
inquestionável, a apuração feita pela Assembleia Legislativa.

10.4. A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos.

10.5. Os ônus de correção de defeitos apresentados ou a substituição dos mesmos serão suportados,
exclusivamente, pela vencedora.
11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, IL, da Lein.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
9) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
|) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas.
as condições exigidas para habilitação na presente Dispensa de Licitação;
K) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
1) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros é incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Leinº
14.133, de 2021
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante,

12 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo deReferência:
o) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo deReferência;
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e desteTermo de Referência;
9) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
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13.1,1.Dar causa à inexecução parcial do contrato:
13.1.2Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3.Dar causa à inexecução total do contrato;
13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
13.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
13.1,8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou a execução do contrato;
13.1.9.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1,10.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições.
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da contratação, mesmo após o seu encerramento;
13.1.11 Praticar atos ilcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
13.1,12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013,
132.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)Advertência;
b)Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da fatura devida por dia de atraso no
fornecimento/prestação do serviço contratado;
eJMulta de 5% (cinco por cento) do valor da contratação pelo descumprimento de qualquer obrigação
contratual ou pela inexecução parcial do Contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de recusa injustificada da futura
contratada em entregar o objeto no prazo estipulado em sua proposta e nas condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no Contrato, ouaindanocasodeatrasosuperior a30(trinta) dias;
8) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazodeatéO2(dois anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a
Assembleia Legislativa,após o ressarcimento dos prejuízos que a licitante vier a causar, decorrido o
prazo de sanção aplicada com basenestaCláusula
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13.3.Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1,A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2,As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5,A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações.
dos órgãos de controle.
134.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
13.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo | do Título IV da Lei 14.133/2021 — Das Infrações e SançõesAdministrativas.
14- PAGAMENTO

14.1. O prazo de pagamento ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo
de cada solicitação, contados do aceite das Faturas / Notas Fiscais.
14.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela Contratada, de que se
encontra regular com suas obrigações, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito.
14.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido € o pagamento será sustado, para
que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.

14,4, Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, ao seu critério, poderá devolvê-la,
para as devidas correções, ou aceitá-la.
14.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais
14.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor do fornecedor.
14.7. O órgão não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras.
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14.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância de prazo
de pagamento pela Contratada, serão de sua exclusiva responsabilidade.
14.9. A Administração efetuará retenção na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos devidos àContratada.

15- REAJUSTE

15.1. O preço desta aquisição manter-se-á fixo na presente contratação, salvo dispositivo legal que de
outro modo discipline a matéria,

16 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA AQUISIÇÃO

16.1. A gestão da aquisição ficará a cargo do Núcleo de Licitações e Contratosdesta CasaLegislativa.
A fiscalização ficará sob responsabilidade da senhora Darlene Pereira da Costa, matrícula 283.409-0.
17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1741. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição, o Anexo |
(Modelo da Proposta de Preços).



ESTADO DA PARAÍBA
| ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NÚCLEO DE LICITAÇÕES ECONTRATOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 431/2025

ANEXO |

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA

Proposta que faz a empresa , para atendimento do objeto destinado aAssembleia
Legislativa da Paraíba, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência da
Dispensa de Licitação nº 16/2025, autorizado pelo Processo Administrativo nº 431/2025.

Para tanto, oferecemos a este Poder Legislativo o preço para os itens abaixo relacionados, observadas
as exigências e especificações de que tratam o TERMO DE REFERÊNCIA:

ITEM [UNID] QTD | ESPECIFICAÇÃODO PRODUTO MARCA | V. UNIT [ V. TOTAL

| l
VALOR TOTAL: R$ [ )

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data do envio para o e-
mail setordecomprasalpb(Dal,pb.leg. br, pertencente ao setor de compras da Assembleia Legislativa da
Paraiba, observado o disposto no Art. 90, $ 3º da Lei Federal nº 14.133/2021

Os preços ofertados já incluem a entrega e retirada dos itens no local determinado.
Informamos, por oportuno, que no preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o
perfeito fornecimento do objeto, inclusive os encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária,
tributária, englobando tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto licitado,
conforme especificações constantes no Termo deReferência,

Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social

b)CNP:

0) Inscrição Estadual/Municipal:

d) Endereço:
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e) Fonele-mail;

f)Cidade/Estado/CEP:

9) Banco/AgêncialConta Corrente:

Declaramos, para todos os fins, que o fornecimento do objeto se dará de acordo com as especificações
definidas nesta proposta e respeitando o estabelecido no Termo de Referência,

JoãoPessoa, de de 2024.

Assinatura e numero da identidade e/ou CPF do representante legal da empresa
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AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 431/2025

A Assembleia Legislativa do Estado da Paraiba, por seu Agente de Contratação,
constituído pelo Ato da Mesa Diretora nº 021/2023, publicado no Diário do Poder
Legislativo de 31 de março de 2023, toma público para conhecimento dos
interessados, a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº
431/2025, a qual será processada e julgada em conformidade com o artigo 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021, resolução nº 2080/2023, tendo como objeto a contratação de
empresa especializada para Locação de Ônibus, para atender as demandas dessa
Casa Legislativa, conforme especificações contidas no Termo de Referência em anexo.
O prazo de envio das propostas será de 03 (três) dias úteis, compreendido entre os
dias 26 de março de 2025 a 28 de março de 2025, para o seguinte e-mail:
setordecompras(Dal pb.leq.br. Demais informações poderão ser obtidas no endereço
de e-mail cpLalpbOgmail.com; no sítio
eletrônicohttp:/Awww. al pb. leg brtransparencia/administracao/contratacao-direta; no
Núcleo de Licitações e Contratos da ALPB, localizado à Praça Vidal de Negreiros, nº
276, 1º anda, sala 125, Centro, João Pessoa/PB; ou, ainda, pelo telefone (83) 3214-
4583, nos dias e horários de expediente (segunda-feira, das 13h às 17h; terça-feira a
quinta-feira, das 08h às 17h e; sexta-feira, das 08h às 12h)

João Pessoá/PB, 25 dem rço de 2025.

José de Oliveira
Agente de Contratação
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE PEQUENOS VALORESa emciavi DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2025
MesaDitoca A Assembleia Legisiativa do Estado da Paraiba, por seu Agente de Contratação, consttuído pelo Alo daMesaDeputados Diretora nº 024/2029, pubicado no Dláno do Poder Legisiaivo de 31 de março de 2029, toma público paraComissões conhecimento dos interessados a realização deDISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo Aominstatvo nº 43172025“idade Logisaiva a qual será processada e julgada em conformidade com o ago 75, inciso 1, da Lei nº 141332021, resolução nºPenis 208072023, tendo como objeto a contratação de empresa especiatzaca para Locação deOni, para atender asVerspatnaa demandas dessa Casa Legisitva, contome especificações contidas no Termo de Referência em anexo. OprazoEspaço do Servidor.E sia de emo as propostas será de 03 (rés) dias úteis, compreencido entre os das 26 de março de 2025 a 28 de

março de 2025, para o seguinte e-mal setordecormprasçna! po teg br Demais informações poderão ser obtidas noa endereço e emas cotapeegma com: no sito
Cuache ePré-Escola eletrônico hem a po Jg oxtransparenciaiaamnisracaatontatacao direta, no Núcleo de Ltitações eapei Contratos da ALPE, localizado à Praça Vidal de Negros, nº 276, 1º anda, sala 125. Cento, João PessoaiPE, ouTVassembieia ainda, pelo telefone (83) 3214-4563, nos das e horários de expediente (segunda tera, das 13h às 17 terça fera a
E-mails dos deputados quinta-eira, das 08h às 17h e, sexta-era das 08h às 12m)
Platalorme 0OS.

“a LEGISLAÇÃO João PessoafPB, 25 de março de 2025
Projetos em tamação
Leis Estaduats
LoisOrçamentáriasCiranda tdo “José Eltábio Alves deOliveira
Constituição Paratzana
Regimento memo, Agente de Contratação
Código deErea
Consttução Federal
Dewnioado


